
ANEXO IV
PROPOSTA TÉCNICA

Assessoria Técnica Administrativa & Contábi!S/S
ATAC

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
Ref.:TOMADA DE PREÇOS Nfi 1406.01/2021

A empresa ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S - EPP,
sediada no(a) RUA MAGNOLIA,N° 43 - SERRINHA - FORTALEZA,CE,inscritano CNPJ n°
08.364.842/0001-34,telefone n° 3492-2586,e-mail ATAC-ASSESSORIA@UOL.CO_M.B_R.
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) EWERTON BEZERRA DO
NASCIMENTO portador(a) do CRC n°017098/CE e do CPF n° 752.451.083-72,e para os
fins da TOMADA DE PREÇOS n° 1406.01/2021, vem apresentar a sua proposta
técnica,contendo os seguintes anexos:

PONTUAÇÃO 01[PI):EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NO SETOR PÚBLICO;

PONTUAÇÃO 02 (P2): QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE;

PONTUAÇÃO 03 (P3):EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE;

Fortaleza - CE,15 de Julho de 2021.

(85) 3292-2586 | www.otcit-contobilidade.com.br | Fortaleza - Ceará



ATAC
Assessoria TécnicaAdministrativa & Contábil SIS

: ANEXO V

PROPOSTA TÉCNICA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N9 1406.01/2021

A empresa ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP,
inscrita com o CNPJ ne 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ce, neste ato representado pelo(a) Sr[a) Ewerton
Bezerra do Nascimento,portador(a) do CPF/MF n° 752.451.083-72 e em cumprimento
ao disposto no Edital de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS , do tipo
Técnica e Preço de n9 14.06.01/2021, vem submeter sua Proposta Técnica para
execução do objeto da licitação em referência,apresentando:

Página g$

PONTUAÇÃO 01(PI): EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NO SETOR PÚBLICO

Experiência da licitante na prestação de serviços de contabilidade na administração
Pública

ENTIDADE QTD PONTUAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CATARINA 01

50 PONTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 01
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 01

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 01
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 01
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 01

TOTAL DE ATESTADOS 07

Fortaleza - CE,15 de Julho de 2021.g_
Ewerton R$zét/a do Nascimento

CPF:. .451.083-72
SócioAdministrador

(85) 3292-2586 | www.a1accontobilidflde.com.br | Fortaleza - Ceará
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, 327-BAIRRO CENTRO.
CATARINA-CEARÁ - CEP.: 63.595-000 e-m0il-can1ara.catarina@hotmail.co1n

FÒNE / FAX.: (0 x x 88) - 3556 - 1375 - CNPJ.: 07.185.247/0001-79

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
oc *
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Atestam0?.. para os devidos fins, que a empresa ATAC- Assessoria Técnica
Administrativa & Contabil S/S-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na
Rua Magnolia n° 43 - Seivinha - Fortaleza - CE, cumpriu bem e fielmente de forma regular 0
contrato de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
CONTÁBEIS(PROCESSAMENTO CONTÁBIL DA RECEITA E DA DESPESA),
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL CONFORMME ESPECIFICAÇÕES, de maneira satisfatória, conforme cláusulas
e condições estabelecidas no contrato Firmado através da TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2014-
CMC, celebrado com a Câmara Municipal de Catarina, dentro do prazos e termos do CONTRATO
N°. 002-TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2014-CMC.

Pelo que firmamos o presente para que produza todos os efeitos legais e de direito.
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Catarina - CE, 17 de Janeiro de 7019.

Arftcryuo Ee&Mattit Ai -vtJb I
Antônio Fernando Afaújo Rodrigues

Presidente da Câmara
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ATESÍÂBG DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para ,os devidas’ fins, que á empresa ATAC- Assessoria Tccnica
Administrativa & Contabii S/S-EPP,. inscrita no CNP] sób o n° 08.364.842/0001-
34,-Gom sede na Rua Magnolia n°.43 -Serripha - Fortaleza - Ce, cumpriu bem e
fielmenté de forma regular o contrato de CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA . EM CONTABILIDADE A- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO F.
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 0CA-RA, de maneira satisfatória, conforme
cláusulas e condições estabelecidas- no contrato Firmado através da
Concorrência Publica N 5. 2301.01/2017, celebrada com a Secretaria de
administração e Planejamento, dentro do prazos e termos do contrato,de n- 24-05-2017- ADMÍNÍSTRAÇÃD. /
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CAMARA MUNICIPAL DE

tTAiÇABA

Estado do Ceará
Poder Legislativo de Itaiçaba
Câmara Municipal de Itaiçaba
Administração a Serviços do Povo í 4 15 %o
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ATAC- Assessoria Técnica Administrativa &
Contabil S/S-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia n° 43 -
Serrinha - Fortaleza - Ce, cumpriu bem e fieimente de forma regular o contrato de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E.ASSESSORIA DO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA, de maneira satisfatória,
conforme cláusulas e condições Jftabelecidasgqp contrato farpado atraviéf da Tomada de Preços N°.
001/2017 - TP, celebrado corria Câmara do prazos e termos do contrato de
n" 20179013. 'ff

Pelo.que filmamos ópreséri^ara

* Itaiçaba

todo^os' efeitos legais e de direito.
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CÂMARA MUNICIPAL REDENÇÃO
C O M P R O M I S S O E T R A B A L H O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins, e a quem possa interessar que a empresa ATAC-
ASSESSORfA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S - EPP, inscrita no CNPJ sob o N°

08.364.843/0001-34, com sede a Avenida Dedé Brasil, 1403-A, Parangaba, Fortaleza (CE), CEP:
60.740-005 presta serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na Área de Licitações e
Contratos, Serviços de Assessoria na Área do Controle Interno , Serviços de Assessoria na Área
de Recursos Humanos e Serviços da Área de Contabilidade Pública, junto a Câmara Municipal
de Redenção (CE), comprovando-se assim que a empresa encontra-se devidamente qualificada
e possui capacidade técnica no seu ramo de atividade. Pelo que por ser a expressãd dà^ _
verdade, firma o presente atestado sob as penas da Lei .

Redenção (CE), 18 de fevereiro de 2014P̂
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s Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete da Secretaria
Senador Pompeu&

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Pagina 5%J

Atestamos para os devidos fins, e a quem possa interessar, que a Empresa ATAC -
ASSESSOR!A TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTABILIDADE LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ/MF CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na AV. DEDÉ BRASIL, 1403, A,

PARANGABA, FORTALEZA-CE, CEP 60.740-005, presta serviços para a Secretaria de Saúde do

Município de Senador Pompeu-CE, através do contrato n.° 20130015 que tem como objeto a
Contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria contábil, junto a Secretaria de
Saúde do Município de Senador Pompeu, conforme Termo de Referência (Anexo I), onde o
mesmo originou-se do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N.° 03020113-TPSDV, no
valor total de R$ 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos reais), atestamos ainda, que a mesma
prestou os serviços com êxito até a presente data, não havendo nenhum fato que a desabone.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei.
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1000/A.
Aldeota.

apresentado em Cartório pela parle interessada
Senador Pompeu-Ce, 27 de Dezembro de 2013.
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_ prafaliufa Municipal

Catarma
Seguindo em frente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, 280 - CENTRO.

CEP 63.595 - 000 - Catarina - Ceará

CNPJ.: - 07.540.925 \ 0001-74 - CGF -06.920.243-5
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa ATAC - Assessoria Técnica Administrativa
& Contábil Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na Av.Rua Magnolia
n° 43, Altos - Serrinha - Fortaleza - CE, cumpriu bem e fielmente de forma regular o contrato de
prestação de serviços de assessoria técnica na área de contabilidade pública, junto a Secretaria
Municipal de Finanças deste município, de maneira satisfatória, conforme cláusulas e condições
estabelecidas no contrato firmado através da Carta Convite n° 001/2007-SMF, celebrado com a
Prefeitura Municipal de Catarina, dentro dos prazos e termos do contrato de n° 001/2007 - Carta
Convite n° 001/2007 -SMF.

Pelo que firmamos o presente para que produza todos os efeitos legais e de direito.

ik-
Catarina - CE,30 de Outubro de 2018.
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GOVERNO MUNICIPAL

WRUSSAS
Nossa jnaiorobraécuidardaspessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

AVENIDA DOM UNO,831, CENTRO, RUSSAS-CE

CEP:62.900-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ATAC- Assessoria Técnica Administrativa &Contabil S/S-EPP, inscrita no CNPJ sob o n“ 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia n° 43 -Serrinha - Fortaleza - Ce, cumpriu bem e fielmente de forma regular o contrato de CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CONTABILIDADEPÚBLICA, PLANEJAMENTO E JUSTIFICATIVAS TÉCNICO - CONTÁBEIS, PARA ATENDER A LRF, TCM EDEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR PARTE DA SECRETARIA DO TRABALHO EASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, de maneira satisfatória, conformecláusulas e condições estabelecidas no contrato Firmado através do Pregão Presencial Ne.0101112013 - DIVERSAS, celebrado com a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, dentro doprazos e termos do contrato de ne 0860/2013 -SETAS.

Pelo que firmamos o presente para que produza todos os efeitos legais e de direito.

Russas - Ce, 26 de Outubro de 2018.
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ATAC
Assessors Técnica Administrativa & Contábil S/S

ANEXO V

PROPOSTA TÉCNICA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Ne 1406.01/2021
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A empresa ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP,
inscrita com o CNPJ nQ 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ce, neste ato representado pelo(a) Sr(a) Ewerton
Bezerra do Nascimento,portador(a) do CPF/MF n° 752.451.083-72 e em cumprimento
ao disposto no Edital de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS , do tipo
Técnica e Preço de n5 1406.01/2021, vem submeter sua Proposta Técnica para
execução do objeto da licitação emreferência, apresentando:

PONTUAÇÃO 02 (P2): QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE

Equipe técnica da licitante, inclusive sócios e diretores.

NOME QUALIFICAÇÃO PONTUAÇÃO
IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA CONTADOR

20 PONTOSKEYLA BRUNNA PAES DE LIMA CONTADOR
JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA CONTADOR

TOTAL DA EQUIPE TÉCNICA 03

Fortaleza - CE,15 de julho de 2021.

Ewertoq''Razerra do Nascimento
C^/752.451.083-72
Sócio Administrador

(85) 3292-2586 | www.atac-contobilidade.com.br | Fortaleza - Ceará
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
REGISTRO : CE-020513/0-8
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 629.215.763-68

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações queposteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:36:21.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 773527.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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ATAC- ASSESSORS TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S- EP&

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Piquet Carneiro - Ceará,
nascido em 17/07/1975, casado, contabilista, portador do RG N° 92015136517 SSP -CE e CPF
N° 752.451.083-72, residente e domiciliado na Rua Mário Mamede, n6 943, APT 901, Bairro de
Fátima, CEP 60.415-000, Fortaleza- CE e IBRAHIM ALl CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA,
brasileiro, natural de Aracati - CE, nascido em 27/05/1982, casado, contador, portador do RG N°
20170047576 SSPDS-CE, e CPF N° 629.215.763-68, residente e domiciliado na Rua Magnólia,
n° 35, Apto 504, Serrinha, CEP: 60.741-010 Fòrtaleza - CE, únicos Sócios componentes da
Seeieéade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de ATAC- ASSESSORIA
TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S - EPP, inscrita no CNPJ N° 08.364.842/0001-
34, ^éalelecida na Rua Magnólia, n° 43, Serrinha, CEP: 60.741-010, Fortaleza - Ceará, comRegillljCivil de Pessoas Jurídicas realizado no Cartório Pergentino Maia, situado na Av. Pe.

' çftomas, n° 920, Aldeota, Fortaleza - CE, sob o N° 149883, por despacho de 12/09/2013,
'§mj de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social pelas
|s e Condições a seguir:
|5;ít

i||| Cláusjula!la - a empresa resolve alterar seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade deÇi? -"-fCÕSSjiidadêTta área pública e privada;
*4 r f S S?-:*

LL&IBM• • • Clátisúla 2a - a empresa resolve alterar o instrumento de Quotas entre sócios por transferência:r -1'gÉXfflg o sócio Ewerton Bezerra do Nascimento, detentor de 75.000 quotas, no valor de R$ 75.000,00
s |. tj. (setenta e cinco mil reais), totalmente integralizadas em moeda corrente do país, cede eMJk IJ transfere ao cessionário sócio Ibrahim Ali Cardoso Nogueira Moreira, já detentor de 1.000

quotas, correspondente a R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado, o equivalente a 5.000
quotas, correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizados, não tendo a
reclamar para si ou seus herdeiros, ficando assim distribuído o capital:

!

QUOTISTAS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

Quotas Valor R$

IBRAHIM ALl CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
TOTAL

70,000 70,000,00
6.000
76.000

6.000,00
76.000,00

Cláusula 3a - a empresa resolve alterar seu capital social: O capital social que é de R$76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais) dividido em 76.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real) cada quota, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, é elevado
para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros no
valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), constante no Balanço Patrimonial
do Exercício de 2018, Registrado Sob n° 633978, no Cartório de 1o Registro de Títulos e
Documentos Pergentino Maia, no qual o valor de R$ 200.000,00 (duzentos e um mil e seiscentos
reais) corresponde ao sócio Ewerton Bezerra do Nascimento e o valor de R$ 24.000,00 (vinte e
dois mil e quatrocentos reais) corresponde ao sócio Ibrahim Ali Cardoso Nogueira Moreira,
sendo dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizado neste ato em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinteforma:

S° ^omumcAs -‘fcJiRsteestj i
1 V
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EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTOT
___ \\ Quotas

/J"
IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA — : 523

Valor R$ X

TOTAL

270.000,00
30.000,00

300.000 300.000,00
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CONSOLIDAÇÃO
1a Cláusula - A Sociedade girará sob a Denominação Social ATAC - Assessoria Técnica
Administrativa & Contábil S/S EPP, a sua sede fiscal fica na Rua Magnolia N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ceará, ficando desde já eleito o foro desta comarca para
dirimir qualquer ação fundada neste contrato.

2a Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2006 e sua duração é por tempoindeterminado e o término do exercício no dia 31 de dezembro de cada exercício.
3a Cláusula - A Sociedade Simples terá seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade deContabilidade na área pública e privada;

4a Cláusula -O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000(trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato, emmoeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

Quotas Valor R$

IBRAHIM AU CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
TOTAL

270.000 270,000,00
30.000

300.000
30.000,00

300.000,00
5a Cláusula - o capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante subscrição denovas quotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a maioria do capitalsocial, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros direitos, inclusivebens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante aincorporação de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem como nos casos deincorporação total ou parcial de acervo liquido de outras sociedades.

6a Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceirossem prévio consentimento dos demais sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade decondições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda.
7a Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todosrespondem solidariamente pela integralização do capital social.

8a Cláusula - A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócioEWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de administradorautorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranhas aointeresse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

2



podendo assinar em conjunto ou isoladamente, bem como onerar ou alienar bens imóve
sociedade, sem autorização do outro sócio.
9a Cláusula - o balanço patrimonial da sociedade será apurado em 31 de dezembro de cada .
exercício e os lucros ou prejuízos encontrados serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

10a Cláusula - Fica facultado ao Sócio Administrador nomear procuradores, por período não
superior à 02 (dois) anos, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente os
atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.
11a Cláusula - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12a Cláusula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

13a Cláusula: - (Os) administradores) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

14a Cláusula - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento particular de contrato
social, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ibrahim Ali Cardoso Noaueira Moreira
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : KEYLA BRUNNA PAES DE LIMA
REGISTRO : CE-026641/O-5
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 603.811.413-06

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:32:51.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 755719.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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08/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ""

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA
REGISTRO : CE-015238/0-0
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 758.387.888-87

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:39:10.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 639223.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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Contrato de Prestação de Serviços Profissionais
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, de um iado Atac
- Assessoria Técnica, Administrativa & Contábil S/S - EPP com sede na Rua Magnolia n° 43,Serrinha -
Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ {MF) sob n.°08.364.842/0001/34 e Registro no Conselho Regional de
Contabilidade sob n° 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu
sócio(a) titular Ewerton Bezerra do Nascimento, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), carteira de
identidade n.° 92015136517, expedida pela SSPDS - CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o do outro lado
o profissional da Contabilidade Sr. José Leonardo Moreira da Costa, inscrito CPF n.°758.387.888-87
registrado no CRC/Ce n.°015238/O, Categoria Contador, doravante CONTRATADO(A), mediante as
cláusulas e condições seguintes, tem justo e contratado que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATANTE ajusta com o CONTRATADO atribuir-lhe a execução dos
serviços de assessoria contábil, conforme descriminação a segui:

1.1CONTABILIDADE
1.1.1.Registro contábil de todos os atos e fotos que afetam o património da entidade;
1.1.2. Elaboração das demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público, consoante o disposto na Lei
4.320/64 e MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
1.1.3. Gerenciamento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público;
1.1.4.Assessoria nos assuntos pertinentes à Contabilidade Pública,

1.2. ORÇAMENTO
1.2.1. Empenho: confecção, liquidação, baixa;
1.2.2.Elaboração de reformulação orçamentaria;
1.2.3.Controle e gerenciamento da execução orçamentaria;
1.2.4. Assessoria nos assuntos pertinentes ao Orçamento Público.

1.3. FINANCEIRO
1.3.1.Gerenciamento e execução das rotinas de arrecadação;
1.3.2. Gerenciamento e execução das rotinas de pagamentos; emissão de cheques, transferências
bancárias, DOC's, TED's, pagamentos diversos, etc., tudo segundo as limitações impostas pela
presidência;
1.3.3. Conciliação bancária;
1.3.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à gerência financeira da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS SERVIÇOS CONTRATADOS

2. O CONTRATADO terá livre arbítrio nas suas determinações e prestará os serviços profissionais
contratados nos casos atenuantes a este Contraio com honestidade e dedicação, resguardando os
interesses do CONTRATAJ
do Contabilista)/
causar à CONTRÁTAI
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iidade profissional (Código de Ética Profissional
isquer perdas, danos ou prejuízos que vier a

sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
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execução desta contratação, independentemente de outras cominações contratuais ou leg
estiver sujeito.

2.1. Os atos e fatos administrativos praticados pelos diretores e/ou funcionários do CONTRATANTE, de
intenção de lesar o fisco e/ou organismos públicos, é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE,
não cabendo ao CONTRATADO qualquer tipo de responsabilidade profissional, civil ou criminal.

2.2. O CONTRATADO é o responsável pela apresentação, em tempo hábil, de todos os documentos
fiscais, tributários c trabalhistas/ bem como a emissão de todas as guias, empenhos e respectivos
cheques, para que a CONTRATANTE disponibilize os recursos para os devidos recolhimentos dentro
dos prazos legais.

2.3. A falta de recolhimento, por culpa exclusiva do CONTRATADO, de quaisquer taxas, tributos ou
qualquer outro tipo de pagamento, que resultar em multa ou penalidade/ será de responsabilidade do
CONTRATADO, sendo, inclusive/ motivo de rescisão do presente contrato.

2.4. O CONTRATADO é o responsável por todos e quaisquer ónus e encargos previdenciários, fiscais/
trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação.

2.5. O CONTRATADO deverá manter sigilo sobre quaisquer dados, informações e documentos do
CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto as divulgar,
reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇO DOS SERVIÇOS

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, como honorários profissionais importância de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais;

3.2 os honorários deverão ser pagos ao contratado até o ultimo quinto dia útil do mês subsequente,
mediante entrega de nota fiscal de prestação de serviços ou documento equivalente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garantidos a
ampla defesa e o contraditório:

4.1. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que não
causem prejuízo à CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de multa;

4.2. Multa: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que causem
prejuízo à CONTRATANTE, no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global
atualizado deste Instrumento, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;



a contar da data de sua assinatura,podendo ser renovado por igual período,mediante acordo
partes
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Quinta:

5.1.Por ato unilateral da CONTRATANTE,quando ocorrer:

5.1.1. o não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, trabalhos técnicos ou prazos;

5.1.2. a lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços;

5.1.3. paralisação dos serviços/ sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

5.1.4. subcontratação dos serviços previstos no presente Contrato;

5.1.5. associação do CONTRATADO com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação,sem expressa anuência da CONTRATANTE;

5.1.6. desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores;

5.1.7. cometimento de falhas na execução deste Contrato;

5.1.8. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO, que
prejudique a execução deste Contrato;

5.1.9. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, caso fortuito ou força
maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato e devidamente
justificadas pela CONTRATANTE;

5.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes,desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

5.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

5.4. O presente Contrato ainda poderá ser rescindido a qualquer tempo por ambas as partes, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.Neste caso, o CONTRATADO fica obrigado a ultimar todos os
serviços iniciados, de forma a não prejudicar os interesses da CONTRATANTE. Na falta deste por
qualquer das partes, será devido à parte prejudicada o valor equivalente a 2 (dois) meses de
honorários,a título de multa contratual, e que deverá ser paga integralmente no ato da rescisão.

5.5. Fica convencionado entre as partes que a falia de prestação de serviços por parte do
CONTRATADO, desde que pot-
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É de competência do Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza - Ceará dirimir quaisquer
dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as
partes o presente Contrato, em 02 {duas} vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na
presença de 02 (duas) testemunhas$abaixo assinadas.
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Fortaleza - CE, 06 de agosto de 2012.
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JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA \ ATAC-ASSESSORIATt|jíÍCA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S

GPF: 758.387.888-87 \ CNpíf08.364.842/0001-34
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Cartório Leite Borges - 3o Ofício de Russas
HELENA JACÉA CRISPING LEITE BORGES - TABELIÃ
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RECONHEÇO POR AUTENTICIDADE A FIRMA DE JOSE LEONARDO MOREIRA
DA COSTA. EM TEST. A- DA VERDADE. DOU FÉ. RUSSAS, 15/02/2019
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ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBILS/S
CONTRATO DE PRESTAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS

PRIMEIRO ADIVITOS AO CONTRATO N° 06.08/2012.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contá beis, a empresa ATAC-ASSESSORtAjECNiCA

ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S, inscrito(a ) no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, 43, Serrinha
- Fortaleza -Ce, e Registro no Conselho Regional de Contabilidade sob n° 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo o seu sócio(a} titular EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO,Brasileiro(a ), Casado(a), Empresá rio(a ),
carteira de identidade n.“ 92015136517, expedida pela SSPDS-CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o outro lado o profissional da
Contabilidade Sr.José Leonardo Moreira da Costa, inscrito no CPF n.° 758.387.888-87 registrado no CRC/ce n.“ 01523/0,
categoria Contador, ambas as partes atuando por seus representantes legais que a este subscrevem, têm entre si ajustada a
celebração do primeiro aditamento do Contrato de Fornecimento de Serviços Contá beis (Contrato n° 06.08/2012) assinado em
06 de Agosto de 2012, que altera as clá usulas abaixo aduzidas e mantém todas as outras cláusulas do "Contrato" inalteradas:

CONSIDERANDO a Clá usula 33 do contrato celebrado entre as partes e em vigor, para um período mínimo de 12 meses, de
serviços essenciais e contínuos, podem ser prorrogados por períodos iguais e sucessivos, até o máximo de 60 meses;

As partes acima citadas têm entre si certo, justo e pactuado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTÁBEIS N° 01, prorrogando a vigência e mantendo os valores do contrato celebrado entre as partes em
06/08/2012.
ASSIM, receberá a redação abaixo o item 4.1 da CLÁ USULA 4® e o item 5.1 da CLÁUSULA 52, permanecendo inalteradas todas
as demais CLÁUSULAS do contrato original.
4. DO PRAZO

4.1 O prazo de vigência deste contrato inicial é de 12 (doze) meses, com in ício em 06 de agosto de 2012 e término em 05 de
agosto de 2013, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, sem preju ízo de ambas as partes, caso haja
manifestação expressa, em até 30 (trinta ) dias ante do encerramento da vigência deste Contrato.
5. DA REMUNERAÇÃO

5.1 Pelos serviços objeto do presente contrato a CONTRATADA receberá o valor por cada ano de aditivo de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), valor a ser pago em parcelas mensais até o 52 dia útil do mês subsequente à prestação do serviço,
conforme descrito abaixo:

5.1.1setembro de 2013 a agosto de 2014: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.2 setembro de 2014: R$ 4.500,00 (quatro mi! e quinhentos por mês)

5.1.3 outubro de 2014 a agosto de 2015: R$ 4.500,00 (quatro mii e quinhentos por mês)

5.1.4 setembro de 2015 a agosto de 2016: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.5 setembro de 2016 a agosto de 2017: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

Assim, justos e acordados, os contratantes assinam o presente instrumento, em 02 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas, para todos os fins de direito.
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Contrato de Prestação de Serviços Profissionais

f <=133o
$ Pagma

o

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, de um lado Atac
- Assessoria Técnica, Administrativa & Contábil S/S - EPP com sede na Rua Magnolia n° 43,Serrinha-
Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ (MF) sob n.“08.364.842/0001/34 e Registro no Conselho Regional de
Contabilidade sob n° 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu
sócio(a) titular Ewerton Bezerra do Nascimento, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), carteira de
identidade n.° 92015136517,expedida pela SSPDS - CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o do outro lado
o profissional da Contabilidade Sr. José Leoanrdo Moreira da Costa, inscrito CPF n.° 758.387.888-87
registrado no CRC/Ce n.°015238/O, Categoria Contador, doravante CONTRATADO(A), mediante as
cláusulas e condições seguintes, tem justo e contratado que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATANTE ajusta com o CONTRATADO atribuir-lhe a execução dos
serviços de assessoria contábil, conforme descriminação a segui:

1.1CONTABILIDADE
1.1.1. Registro contábil de todos os atos e fotos que afetam o património da entidade;
1.1.2. Elaboração das demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público, consoante o disposto na Lei
4.320/64 e MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
1.1.3. Gerenciamento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público;
1.1.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à Contabilidade Pública,

1.2. ORÇAMENTO
1.2.1. Empenho: confecção, liquidação, baixa;
1.2.2. Elaboração de reformulação orçamentaria;
1.2.3. Controle e gerenciamento da execução orçamentaria;
1.2.4. Assessoria nos assuntos pertinentes ao Orçamento Público.
1.3. FINANCEIRO
1.3.1.Gerenciamento e execução das rotinas de arrecadação;
1.3.2. Gerenciamento e execução das rotinas de pagamentos; emissão de cheques, transferênciasbancárias, DOC's, TED's, pagamentos diversos, etc., tudo segundo as limitações impostas pelapresidência;
1.3.3. Conciliação bancária;
1.3.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à gerência financeira da entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS SERVIÇOS CONTRATADOS

2. O CONTRATADO terá livre arbítrio nas suas determinações e prestará os serviços profissionaiscontratados nos casos atenuantes a este Contraio com honestidade e dedicação, resguardando os
interesses do CONTRATANTE sem prejuízo de sua dignidade profissional (Código de Ética Profissional
do Contabilista)/
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execução desta contratação, independentemente de outras cominações contratuais ou
estiver sujeito.

le«? í
at#'}

2.1. Os atos e fatos administrativos praticados pelos diretores e/ou funcionários do CONTRATANTE, de
intenção de lesar o fisco e/ou organismos públicos, é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE,
não cabendo ao CONTRATADO qualquer tipo de responsabilidade profissional,civil ou criminal.
2.2. O CONTRATADO é o responsável pela apresentação, em tempo hábil, de todos os documentos
fiscais, tributários c trabalhistas/ bem como a emissão de todas as guias, empenhos e respectivos
cheques, para que a CONTRATANTE disponibilize os recursos para os devidos recolhimentos dentro
dos prazos legais.
2.3. A falta de recolhimento, por culpa exclusiva do CONTRATADO, de quaisquer taxas, tributos ou
qualquer outro tipo de pagamento, que resultarem multa ou penalidade/ será de responsabilidade do
CONTRATADO, sendo, inclusive/ motivo de rescisão do presente contrato.
2.4. O CONTRATADO é o responsável por todos e quaisquer ónus e encargos previdenciários, fiscais/trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação.

2.5. O CONTRATADO deverá manter sigilo sobre quaisquer dados, informações e documentos do
CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto as divulgar,
reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei,mesmo depois de encerrada a presente contratação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇO DOS SERVIÇOS

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, como honorários profissionais importância de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais;

3.2 os honorários deverão ser pagos ao contratado até o ultimo quinto dia útil do mês subsequente,mediante entrega de nota fiscal de prestação de serviços ou documento equivalente.
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO asseguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garantidos aampla defesa e o contraditório:

4.1. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que nãocausem prejuízo à CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de multa;

4.2. Multa: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que causemprejuízo à CONTRATANTE, no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global
atualizado deste Instrumento,por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;

4.3. Rescisão: apliead^^uando-ocp^era^einddência no descumprimento das obrigações assumidas;
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, sem preju ízo das penalidades previstas na Cláusula Quinta:

5.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

5.1.1. o n ão cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, trabalhos técnicos ou prazos;

5.1.2. a lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços;

5.1.3. paralisação dos serviços/ sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

5.1.4. subcontratação dos serviços previstos no presente Contrato;

5.1.5. associação do CONTRATADO com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como afusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

5.1.6. desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar efiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores;

5.1.7. cometimento de falhas na execução deste Contrato;

5.1.8. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO, queprejudique a execução deste Contrato;

5.1.9. razões de interesse pú blico, de alta relevância e amplo conhecimento, caso fortuito ou forçamaior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato e devidamentejustificadas pela CONTRATANTE;

5.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
5.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

5.4. O presente Contrato ainda poderá ser rescindido a qualquer tempo por ambas as partes, medianteaviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. Neste caso, o CONTRATADO fica obrigado a ultimar todos osserviços iniciados, de forma a n ão prejudicar os interesses da CONTRATANTE. Na falta deste porqualquer das partes, será devido à parte prejudicada o valor equivalente a 2 (dois) meses dehonorários, a título de multa contratual, e que deverá ser paga integralmente no ato da rescisão.
5.5. Fica convencionado entre as partes que a falia de prestação de serviços por parte doCONTRATADO, desde que por motivo de força maior devídamente comprovado e que n ão resulte emmulta ou penalidade oara-o-.CQNTRATANTE. não setá motivo para rescisão do presente instrumento,
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6.CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

ÍMú
É de competência do Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza - Ceará dirimir quaisquer
dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as
partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
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JÓSÉ LEONARDO MÒREIRA DA COSTA
CPF:758.387.888-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Fortaleza - CE, 06 de Setembro de 2017.
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ATAC-ASSESSORIA TÉtlJpAADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S
CNPJ:TD8.364.842/0001-34
CONTRATANTE
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ATAC-ASSESSORIA TÉCNiCA ADMINISTRATIVA & CONTÁB1L S/S
CONTRATO DE PRESTAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS
PRIMEIRO ADIVITQS AO CONTRATO N° 06.09/2017.

Peio presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, a empresa ATAC-ASSESSÒIttft-TÉCNICA
ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, 43, Serrinha
- Fortaleza - Ce, e Registro no Conselho Regional de Contabilidade sob n" 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo o seu sócio(a) titular EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO,Brasileiro(a), Casado(a), Empresário(a),
carteira de identidade n.° 92015136517, expedida pela SSPDS-CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o outro lado o profissional da
Contabilidade Sr.José Leonardo Moreira da Costa, inscrito no CPF n.° 758.387.888-87 registrado no CRC/ce n.° 01523/0,
categoria Contador, ambas as partes atuando por seus representantes legais que a este subscrevem, têm entre si ajustada a
celebração do primeiro aditamento do Contrato de Fornecimento de Serviços Contábeis (Contrato n” 06.09/2017) assinado em
06 de Setembro de 2017, que altera as cláusulas abaixo aduzidas e mantém todas as outras cláusulas do "Contrato" inalteradas:

CONSIDERANDO a Cláusula 3? do contrato celebrado entre as partes e em vigor, para um período mínimo de 12 meses, de
serviços essenciais e contínuos, podem ser prorrogados por períodos iguais e sucessivos, até o máximo de 60 meses;

As partes acima citadas térrt entre si certo, justo e pactuado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTÁBEIS, prorrogando a vigência e mantendo os valores do contrato celebrado entre as partes em
06/09/2017,

ASSIM, receberá a redação abaixo o item 4.1 da CLÁUSULA 4â e o item 5.1da CLÁUSULA 5?, permanecendo inalteradas todas
as demais CL ÁUSULAS do contrato original.
4. DO PRAZO

4.1 O prazo de vigência do contrato inicial é de 12 (doze) meses, com início em 06 de setembro de 2017 e término em 06 de
setembro de 2018, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, sem prejuízo de ambas as partes, caso haja
manifestação expressa, em até 30 (trinta) dias ante do encerramento da vigência deste Contrato.
5. DA REMUNERAÇÃO

5.1 Paios serviços objeto do presente contrato CONTRATADA receberá o valor por cada ano de aditivo de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), valor a ser pago em parcelas mensais até o 5s dia útil do mês subsequente à prestação do serviço,
conforme descrito abaixo:

5.1.1outubro de 2018 a setembro de 2019:R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.2 outubro de 2019 a setembro de 2020: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.3 outubro de 2020 a setembro de 2021:R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.4 outubro de 2021 a setembro de 2022: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

Assim, justos e acordados, os contratantes assinam o presente instrumento,em 02 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas, para todos os fins de direito.

FORTALEZA - CE 05 DE SETEMBRO DE 2018.
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ANEXO V

yY ATAC
Assessaria TécnicaAdministrativa & ContàbilS/S

& 9
PROPOSTA TÉCNICA 2 5K Pagina oA \ Nv/PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Ne 1406.01/2021 ^

A empresa ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÀBIL S/S-EPP,
inscrita com o CNPJ ns 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ce, neste ato representado pelo(a) Sr(a) Ewerton
Bezerra do Nascimento, portador(a) do CPF/MF n° 752.451.083-72 e em cumprimento
ao disposto no Edital de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS , do tipo
Técnica e Preço de n2 1406.01/2021, vem submeter sua Proposta Técnica para
execução do objeto da licitação em referência, apresentando:

PONTUAÇÃO 03(P3): EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE

Experiência profissional da equipe técnica da licitante

NOME TEMPO DE
EXPERIÊNCIA

PONTUAÇÃO
INDIVIDUAL

KEYLA BRUNNA PAES DE LIMA 05fANOS! 05 PONTOS
IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA

MOREIRA
05CANOS] 05 PONTOS

JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA lOfANOSl 10 PONTOS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO 13fANOSJ 10 PONTOS

TOTAL DE PONTOS 30 PONTOS

PONTUAÇÃO MÁXIMA
| Pl: 50 PONTOS 1 P2: 20 PONTOS | P3: 30 PONTOS 1 TOTAL: 100 PONTOS 1

Fortaleza -CE, 15 de Julho de 2021.

Ewerton/BMerra do Nascimento
CBF//752.451.083-72
íroc/o Administrador

(85) 3292 2586 | www.ntnc coiitnbiiidnde.com.br | Fortaleza - Ceará



08/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO.,

: KEYLA BRUNNA PAES DE LIMA
. : CE-026641/O-5
. : CONTADOR
: 603.811.413-06

CATEGORIA.
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações queposteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:32:51.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 755719.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280-Centro

Catarina-Ceará -CEP: 63.595-970
CNPJ: 07.540.925/0001-74-CGF: 06.920.243-5

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a Sr(a). Keyla Brunna Paes
de Lima, cadastrado no CPF sob n° 603.811.413-06 e inscrito no CRC-CE
n°026.641/0-5, presta serviços a Prefeitura Municipal de Catarina, deste
janeiro do ano de 2017 até a presente data, Como Contador contratado pelo
Empresa ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA &
CONTÁBIL S/S-EPP.

POR SER VERDADE, FIRMO O PRESENTE ATESTADO.

Catarina-Ce., 17 DE JANEIRO DE 2019

Rayr Rodrigues Chaves Custodio
Secretário de Finanças
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liiUPlUiCADOIt:ATAC ASSESSORIA TÉCNICA
•T

SORIA
TÁBILADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP.

oipj/myria: os.364.B 42/0001-34

IsVDElIliÇO: AV. DR. SILAS MUNGUBA, 1401 A -
PARANGABA - CEP 60.740-050

«MUNICÍPIO: FORTALEZA (IF: CE

IkSP.BI) KSTAISELfiCMENil):ESCRITóRIO

CARGO: CONTABILISTA I - ASSISTENTE
CKO NT:2522-10

DATA III: ADMISSÃO: 19 DE SETEMBRO 2016

IHMGNHIAtfO ESPECIFICADA: R$ 1.306,80 (Mil,
Trezentos e Seis Reais e Oitenta) por
mês.
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Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente ATAC- ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTABI:08364842000134 ,

Seu arquivo HIRJbbgn0ec00008.zip foi armazenado na Caixa Económica Federal em 05/07/2021 às 08:38:45.

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F84040404040404040D9F6F085B4591CC9..
Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa
Económica Federal.
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução.

Informações Complementares:

Transmissor: ATAC- ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTABi:08364842000134
Inscrição Transmissor: 08.364.842/0001-34

Responsável:
Inscrição Responsável:
Competência:
NRA:
Base de Processamento:
Código de Recolhimento:
Contato:
Telefone:

ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINIS
08.364.842/0001-34
06/2021
HIRJbbgn0ec00008
CE - Fortaleza
115
EWERTON
008532922586

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021)

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE r 11 BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

DATA: 02/07/2021
HORA: 14:11:13
PAG : 0001/0005

858100000161 242601792104 707654050807 836484200013

EMPRESA:ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
COMP: 06/2021 COD REC:115 COD GPS: 2003
TOMADOR/OBRA:

CO
FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES: 2

INSCRIÇÃO: 08.364.842/0001-34
RAT: 0,0 FAP:1,00 RAT AJUSTADO:0,00

INSCRIÇÃO:
NOME TRABALHADOR PIS/PASEP/CI ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO CBO
REM SEM 13° SAL REM 13°SAL BASE CÁL 13°SAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA DEPÓSITO JAM

BASE CÁL PREV SOCIAL

ANTONIA ROSINEIDE DA SILVA RIBEIRO 160.04075.10-9 05/01/2015 01 05 02522
1.900,00 ooo 0,00 154,50 152,00 0,00

FERNANDO FREIRE DA SILVA JUNIOR 140.21791.19-8 01/08/2014 01 04110
1.900,00 ooo ooo 154,50 152,00 0,00

FRANCISCA VILMA DA COSTA 162.58848.83-5 01/04/2021 01 05142
1.100,00 o oo 0,00 82,50 88 , 00 0,00

JAMILLY GADELHA MONTE UCHOA 159.19712.27-2 27/07/2017 01 02521
1.900,00 ooo 0,00 154,50 152,00 0,00

JOSE ILSAIR DA SILVA 125.30790.21-5 01/02/2015 01 02522
8.500,00 o oo ooo 751,97 680,00 0,00

KEYLA BRUNNA PAES DE LIMA 204.09588.35-5 19/09/2016 01 02522
3.500,00 0,00 0,00 341,27 280,00 0,00

MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA 206.33939.03-4 08/09/2020 01 04131
1.503,36 0,00 0,00 118,80 120,26 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 42.0 {15/01/2021}

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

DATA: 02/07/2021
HORA: 14:11:13
PÁG : 0002/0005

858100000161 242601792104 707654050807 836484200013

EMPRESA:ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA CO INSCRIÇÃO: 08.364.842/0001-34
COMP:06/2021 COD REC:115 COD GPS: 2003 FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0.0 FAP: 1.00 RAT AJUSTADO:0.00
TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:
NOME TRABALHADOR PIS/PASEP/CI ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
REM SEM 13° SAL REM 13°SAL BASE CÁL 13DSAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA DEPÓSITO

BASE CÁL PREV SOCIAL

EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO
6.433,57 0,00

126.51833.19-5
0,00

31/01/2007
707,69

11
0,00

02521
0,00

IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
5.200,00 0,00

190.12082.35-0
0,00

19/08/2013
572,00

11
0,00

02521
0,00

CBO
JAM

SA.O o£<s.V c0o XI
CJ nLO

2>
O OiP o

5O> Ni

°Op<|^
TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR

31.936,93 0,00 0,00 3.037 r 73 1.624,26 0,00
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 02/07/2021
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) HORA: 14:11:13

PAG : 0003/0005
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA
MODALIDADE : “BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Ã PREVIDÊNCIA

858100000161 242601792104 707654050807 836484200013

N° ARQUIVO: HlRJbbgnOecOOOO-8
EMPRESA:ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA CO N° DE CONTROLE: NR4vGlmvtqV0000-7 INSCRIÇÃO: 08.364.842/0001-34
COMP: 06/2021 COD REC:115 COD GPS: 2003 FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0.0 FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00
TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA MAGNOLIA
CIDADE: FORTALEZA

43
UF: CE

BAIRRO:
CEP:60741-010

SERRINHA CNAE
CNAE:

PREPONDERANTE: 6920601
6920601

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13° PREV SOC

01 7 20.303,36 ooo 20.303,36 ooo
11 2 11.633,57 o oo 11.633,57 0,00

TOTAIS: 9 31.936,93 0,00 31.936,93 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021)

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

DATA: 02/07/2021
HORA: 14:11:13
PAG : 0004/0005

858100000161 242601792104 707654050807 836484200013

EMPRESA:ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA CO
COMP: 06/2021 COD REC:115 COD GPS: 2003 FPAS:
TOMADOR/OBRA:

N° DE CONTROLE: NR4vGlmvtqVO000-7
515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0.0

N° ARQUIVO: HlRJbbgnOecOOOO-8
INSCRIÇÃO: 08.364.842/0001-34
FAP: 1.00 RAT AJUSTADO:0.00
INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA MAGNOLIA 43
CIDADE: FORTALEZA UF: CE

BAIRRO: SERRINHA
CEP: 60741-010

CNAE PREPONDERANTE: 6920601
CNAE: 6920601

MODALIDADE : "Branco” -RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FGTS - 8%

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 20.303,36
REMUNERAÇÃO 13° SALARIO o oo
QUANTIDADE TRABALHADORES 7

VALORES DO FGTS
DATA DE RECOLHIMENTO ATE 07/07/2021

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS CONTRIB SOCIAL ENCARGOS CONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

1.624,26 o oo 0,00 o oo 1.624,26
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 02/07/2021
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) HORA: 14:11:13

PAG : 0005/0005
RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP

EMPRESA

EMPRESA:ATACASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA CO N° DE CONTROLE: NR4vGlmvtqVOOOO-7
COMP: 06/2021 COD REC:115 COD GPS: 2003 FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2
TOMADOR/OBRA:

N° ARQUIVO: HlRJbbgnOecOOOO-8
INSCRIÇÃO: 08.364.842/0001-34

RAT: 0.0 FAP: 1.00 RAT AJUSTADO:0.00
INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA MAGNOLIA 43 BAIRRO: SERRINHA CNAE PREPONDERANTE: 6920601

CIDADE: FORTALEZA UF: CE CEP:60741-010 TELEFONE: 0085 3292 2586 CNAE: 6920601

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 3.037.73 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 3.037.73
SALÃRIO FAMÍLIA: 0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0.00
SALÃRIO MATERNIDADE: 0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0.00
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 0.00

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0.00 COM PRODUÇÃO PF: 0.00
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 0.00

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:
0.00 VALOR A COMPENSAR:

VALOR
0.00 VALOR

SOLICITADO:
EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%:

0.00
0.00

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS: 0.00 20 ANOS: 0.00 25 ANOS: 0.00
QUANTIDADE: 0 QUANTIDADE: 0 QUANTIDADE: 0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

H : 0 11; 0 12: 0 13: 0 14: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 Nl: 0

N2; 0 N3: 0 01: 0 02: 0 03: 0 Pl: 0 P2: 0 P3: 0 Ql: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 Ul: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0 W ; 0 X : 0 Y : 0 Zl: 0 Z2; 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0
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08/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

'b

14L_
Pagina

$

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
REGISTRO ; CE-020513/0-8
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 629.215.763-68

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:36:21.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 773527.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU
Trabalho e respeito pelo povo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA

Atestamos a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução que o SR. IBRAHIM ALI CARDOSONOGUEIRA MOREIRA cadastrado no CPF do N° 629.215.763-68 e no CRC-CE N° 020513/0-8, presta serviços junto a Câmara Municipal de Mulungu, desde
agosto de 2013 até a presente data, no Setor de Contabilidade Pública, como
contador através do contrato firmado com a empresa ATAC - Assessoria TécnicaAdministrativa & Contábil.

Atestamos assim, por ser a expressão da verdade, para qualquer que sejanecessário este documento.

Mulungij/CE, 01 de novembro de 2018.

José Djamylson
, JJ

Ison Oliveira Martins.
P E

CARTÓRIO HAROLDS SILVEIRA - MULUNGU - CEARÁ
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Endereço: PRAÇA COLETOR BEZERRA BORGES N“ 63- CENTRO.

CNPI N° 63.367.007/0001-66- CGF N° 06920473-0.
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QUINTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
ATAC- ASSESSORS TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-

EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Piquet Carneiro - Ceará,
nascido em 17/07/1975, casado, contabilista, portador do RG N° 92015136517 SSP -CE e CPF
N° 752.451.083-72, residente e domiciliado na Rua Mário Mamede, n° 943, APT 901, Bairro de
Fátima, CEP 60.415-000, Fortaleza- CE e IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA,
brasileiro, natural de Aracati - CE, nascido em 27/05/1982, casado, contador, portador do RG N°
20170047576 SSPDS-CE, e CPF N° 629.215.763-68, residente e domiciliado na Rua Magnolia,
n° 35, Apto 504, Serrinha, CEP: 60.741-010 Fortaleza - CE, únicos Sócios componentes da
Sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de ATAC - ASSESSORIA
TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S - EPP, inscrita no CNPJ N° 08.364.842/0001-
34, e >§afc aiecida na Rua Magnolia, n° 43, Serrinha, CEP: 60.741-010, Fortaleza - Ceará, com
Regis t§?Civil de Pessoas Jurídicas realizado no Cartório Pergentino Maia, situado na Av. Pe.

pz Antôf íifljomas, n° 920, Aldeota, Fortaleza - CE, sob o N° 149883, por despacho de 12/09/2013,/cvj resol"ftlij de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social pelas>Wcj4us digs e Condições a seguir:

Cláu >ula 1a • a empresa resolve alterar seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade de
. .GQíI^ibilioadena área públicae privada;

~Iéjíaifeuia 2a - a empresa resolve alterar o instrumento de Quotas entre sócios por transferência:Ó sócio Ewerton Bezerra do Nascimento, detentor de 75.000 quotas, no valor de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais), totalmente integralizadas em moeda corrente do país, cede e
â transfere ao cessionário sócio Ibrahim Ali Cardoso Nogueira Moreira, já detentor de 1.0005 quotas, correspondente a R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado, o equivalente a 5.000

3( quotas, correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizados, não tendo a
* reclamar para si ou seus herdeiros, ficando assim distribuído o capital:

QUOTISTAS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

Quotas Valor R$

IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
TOTAL

70,000 70,000,00
6.000

76.000
6.000,00

76.000,00
Cláusula 3a - a empresa resolve alterar seu capital social: O capital social que é de R$76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais) dividido em 76.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (umreal) cada quota, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, é elevadopara R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros novalor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), constante no Balanço Patrimonialdo Exercício de 2018, Registrado Sob n° 633978, no Cartório de 1o Registro de Títulos eDocumentos Pergentino Maia, no qual o valor de R$ 200.000,00 (duzentos e um mil e seiscentosreais) corresponde ao sócio Ewerton Bezerra do Nascimento e o valor de R$ 24.000,00 (vinte edois mil e quatrocentos reais) corresponde ao sócio Ibrahim Ali Cardoso Nogueira Moreira,
sendo dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizado neste ato em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte
forma:
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~ L-^IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA

TOTAL
30.000

R$

30.000,00
300.000 300.000,00
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CONSOLIDAÇÃO

1a Cláusula - A Sociedade girará sob a Denominação Social ATAC - Assessoria Técnica
Administrativa & Contábil S/S EPP, a sua sede fiscal fica na Rua Magnolia N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ceará, ficando desde já eleito o foro desta comarca para
dirimir qualquer ação fundada neste contrato.
2a Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2006 e sua duração é por tempo
indeterminado e o término do exercício no dia 31 de dezembro de cada exercício.

3a Cláusula - A Sociedade Simples terá seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade de
Contabilidade na área pública e privada;

4a Cláusula -O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000
(trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato, em
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

Quotas Valor R$

IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
TOTAL

270,000 270.000,00
30.000

300.000
30.000,00
300.000,00

5a Cláusula - o capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante subscrição de
novas quotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a maioria do capital
social, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros direitos, inclusive
bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante a
incorporação de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem como nos casos de
incorporação total ou parcial de acervo liquido de outras sociedades.
6a Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem prévio consentimento dos demais sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda.
7a Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
8a Cláusula - A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de administrador
autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou dé terceiros,
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podendo assinar em conjunto ou isoladamente, bem como onerar ou alienar bens imm/ji&jla T

sociedade, sem autorização do outro sócio,

9a Cláusula - o balanço patrimonial da sociedade será apurado em 31 de dezembro de cai
exercício e os lucros ou prejuízos encontrados serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

10a Cláusula - Fica facultado ao Sócio Administrador nomear procuradores, por período não
superior à 02 (dois) anos, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente os
atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

11a Cláusula - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
iabore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12a Cláusula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócic(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

13a Cláusula: (Os) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

1,4a Cláusula - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento particular de contratosocial, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaleza - Ceará, 17 de maio de 2019

Ewerjp%Sperra do Nascimento
Cr¥í 752,451.083-72

cio Administrador
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Cardoso Nogueira Moreira
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA
REGISTRO : CE-015238/0-0
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 758.387.888-87

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 08/07/2021 as 14:39:10.
Válido até: 06/10/2021.
Código de Controle: 639223.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que o Sr. José
Leonardo Moreira da Costa, cadastrado no CPF sob n°
758.387.888-87 e inscrito no CRC-CE n° 015.238/0-0, presta
serviços a Prefeitura Municipal de Russas, desde janeiro de
2017 até a presente data, como Contador contratado pelo
Empresa ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA &
CONTÁBIL S/S - EPP.

POR SER VERDADE, FIRMO O PRESENTE ATESTADO.
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Prefeitura Municipal de Russas
Av. Dom Lino, 831 - Centro - Russas (CE)

Telefone: (88) 34118412 - CEP: 62.900-000
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Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que o Sr. José Leonardo Moreira da Costa,
cadastrado no CPF sob n° 758.387.888-87, CONTADOR inscrito no CRC-CE n°
015238/0, presta serviços a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, desde agosto de
2012 até a presente data como Contador, contratado através da empresa ATAC-
Assessoria Técnica Administrativa & Contábil S/S -EPP.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente atestado.

Senador Pompeu -CE, 30 de dezembro de 2016.
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Prefeitura Municipal de Senador Pompeu - CE
Av. Francisco França Cambraia, s/n - Centro
Cep: 63.600-000
Telefone: (088) 3449-1421
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CPF sob n« 758.387.888-87, RG n° 2007443035-6 SSPDS-CE e
inscrito no CRC-CE n° 015.238/0-0, prestou serviços a Prefeitura
Municipal de Acopiara, no período de janeiro de 2009 a dezembro
de 2011, como Coordenador do setor de contabilidade desta
Prefeitura, exercendo as suas tarefas com bastante esmero e
capacidade.
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Por ser verdade, firmo o presente Atestado
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Contrato de Prestação de Serviços Profissionais
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, de um lado Atac
- Assessoria Técnica, Administrativa & Contábi! S/S - EPP com sede na Rua Magnolia n” 43,Serrinha -Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ (MF) sob n.”08.364.842/0001/34 e Registro no Conselho Regional de
Contabilidade sob n“ 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu
sócio(a) titular Ewerton Bezerra do Nascimento, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), carteira de
identidade n.” 92015136517,expedida pela SSPDS - CE e do CPF n.” 752.451.083-72, e o do outro lado
o profissional da Contabilidade Sr. José Leonardo Moreira da Costa, inscrito CPF n.”758.387.888-87
registrado no CRC/Ce n.”015238/0, Categoria Contador, doravante CONTRATADO(A), mediante as
cláusulas e condições seguintes, tem justo e contratado que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATANTE ajusta com o CONTRATADO atribuir-lhe a execução dos
serviços de assessoria contábil,conforme descriminação a segui:

1.1CONTABILIDADE
1.1.1.Registro contábil de todos os atos e fotos que afetam o património da entidade;
1.1.2. Elaboração das demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público, consoante o disposto na Lei
4.320/64 e MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
1.1.3.Gerenciamento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público;
1.1.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à Contabilidade Pública,

1.2. ORÇAMENTO
1.2.1.Empenho: confecção,liquidação, baixa;
1.2.2. Elaboração de reformulação orçamentaria;
1.2.3.Controle e gerenciamento da execução orçamentaria;
1.2.4. Assessoria nos assuntos pertinentes ao Orçamento Público.
1.3. FINANCEIRO
1.3.1. Gerenciamento e execução das rotinas de arrecadação;
1.3.2. Gerenciamento e execução das rotinas de pagamentos; emissão de cheques, transferênciasbancárias, DOC’s, TED's, pagamentos diversos, etc., tudo segundo as limitações impostas pelapresidência;
1.3.3. Conciliação bancária;
1.3.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à gerência financeira da entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS SERVIÇOS CONTRATADOS

2. O CONTRATADO terá livre arbítrio nas suas determinações e prestará os serviços profissionais
contratados nos casos atenuantes a este Contraio com honestidade e dedicação, resguardando os
interesses do CONTRATANTE sem prejuízo de sua dignidade profissional (Código de Ética Profissional
do Contabilista^causar à CO
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execução desta contratação, independentemente de
estiver sujeito.
2.1. Os atos e fatos administrativos praticados pelos diretores e/ou funcionários do CONTRATANTE, de
intenção de lesar o fisco e/ou organismos públicos, é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE,
não cabendo ao CONTRATADO qualquer tipo de responsabilidade profissional,civil ou criminal.

2.2. O CONTRATADO é o responsável pela apresentação, em tempo hábil, de todos os documentos
fiscais, tributários c trabalhistas/ bem como a emissão de todas as guias, empenhos e respectivos
cheques, para que a CONTRATANTE disponibilize os recursos para os devidos recolhimentos dentro
dos prazos legais.

2.3. A falta de recolhimento, por culpa exclusiva do CONTRATADO, de quaisquer taxas, tributos ou
qualquer outro tipo de pagamento,que resultar em multa ou penalidade/ será de responsabilidade do
CONTRATADO, sendo, inclusive/ motivo de rescisão do presente contrato.

2.4. O CONTRATADO é o responsável por todos e quaisquer ónus e encargos previdenciários, fiscais/
trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação,

2.5. O CONTRATADO deverá manter sigilo sobre quaisquer dados, informações e documentos do
CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto as divulgar,
reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei,mesmo depois de encerrada a presente contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇO DOS SERVIÇOS

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, como honorários profissionais importância de R$
4.500,00 {quatro mil e quinhentos reais) mensais;

3.2 os honorários deverão ser pagos ao contratado até o ultimo quinto dia útil do mês subsequente,
mediante entrega de nota fiscal de prestação de serviços ou documento equivalente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

outras cominações contratuais ou legada que5 '” '1
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Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garantidos a
ampla defesa e o contraditório:

4.1. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que não
causem prejuízo à CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de multa;

4.2. Multa: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que causem
prejuízo à CONTRATANTE, no percentual de 0,1% {zero vírgula um por cento) sobre o valor global
atualizado deste Instrumento,por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;

djSõuaridó. ocorrèTSArepi^ttiria no descumprimento das obrigações assumidas;
^toajAí-iín̂ iirí, A Vjgêncja deste contrato é de 06 (seis) meses, /
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a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, mediante acor
partes

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Quinta:

5.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

5.1.1. o não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, trabalhos técnicos ou prazos;

5.1.2. a lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços;

5.1.3. paralisação dos serviços/ sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

5.1.4. subcontratação dos serviços previstos no presente Contrato;

5.1.5. associação do CONTRATADO com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

5.1.6. desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores;

5.1.7. cometimento de falhas na execução deste Contrato;

5.1.8. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO, que
prejudique a execução deste Contrato;

5.1.9. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, caso fortuito ou força
maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato e devidamente
justificadas pela CONTRATANTE;

5.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

5.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

5.4. O presente Contrato ainda poderá ser rescindido a qualquer tempo por ambas as partes, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. Neste caso, o CONTRATADO fica obrigado a uitimar todos os
serviços iniciados, de forma a não prejudicar os interesses da CONTRATANTE. Na falta deste por
qualquer das partes, será devido à parte prejudicada o valor equivalente a 2 (dois) meses de
honorários, a título de multa contratual, e que deverá ser paga integralmente no ato da rescisão.

5.5. Fica convencionado entre as partes que a falia de prestação de serviços por parte do
CONTRATADO, desde que por motivo de força maior devidamente comprovado e que não resulte em
multa ou oenalidade eara-e- CONTRATANTE, nãoisscá motivo oara rescisão do oresente instrumento.



6.CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
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É de competência do Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza - Ceará dirimir quaisquerdúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as
partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, napresença de 02 (duas) testemunhasiabaixo assinadas.
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JQSÉ LEONARDO MOREIRA DA
PF:758.387.888-87
.CONTRATADO
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Fortaleza - CE, 06 de agosto de 2012.
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ATAC-ASSESSORIA TIÊNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S

08.364.842/0001-34
TRATANTE
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Cartório Leite Borges - 3° Ofício de Russas
HELENA JACÊA CRISPING LEITE BORGES - 7A3EUÃ

CNPJ . O?.Í'93.Õ1MH!01̂ 6 -CNS- Q178B3
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RECONHEÇO POR AUTENTICIDADE A FIRMA DE JOSE LEONARDO MOREIRADA COSTA. HM TEST. A- DA VERDADE. DOU FÉ. RUSSAS, 15/02/201 910:20:44
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, a empresa ATAC-ASSE

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATJVA & CONTÁBILS/S
CONTRATO DE PRESTAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS

PRIMEIRO ADIVITOS AO CONTRATO N° 06.08/2012.

ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001~34, com sede na Rua Magnolia, 43, Serrinha
-Fortaleza - Ce, e Registro no Conselho Regional de Contabilidade sob n° 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo o seu sócio(a) titular EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO,Brasileiro(a), Casado(a), Empresário{a ),
carteira de identidade n.“ 92015136517, expedida pela 5SPDS -CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o outro lado o profissional da
Contabilidade Sr.José Leonardo Moreira da Costa, inscrito no CPF n.° 758.387.888-87 registrado no CRC/ce n.° 01523/0,
categoria Contador, ambas as partes atuando por seus representantes legais que a este subscrevem, têm entre si ajustada a
celebração do primeiro aditamento do Contrato de Fornecimento de Serviços Contábeis (Contrato n° 06.08/2012) assinado em
06 de Agosto de 2012, que altera as cláusulas abaixo aduzidas e mantém todas as outras cláusulas do "Contrato" inalteradas:

CONSIDERANDO a Cláusula 3§ do contrato celebrado entre as partes e em vigor, para um período mínimo de 12 meses, de
serviços essenciais e contínuos, podem ser prorrogados por períodos iguais e sucessivos, até o máximo de 60 meses;

As partes acima citadas têm entre si certo,justo e pactuado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTÁBEIS N° 01, prorrogando a vigência e mantendo os valores do contrato celebrado entre as partes em
06/08/2012.

ASSIM, receberá a redação abaixo o item 4.1 da CLÁUSULA 4a e o item 5.1da CLÁUSULA 5ã, permanecendo inalteradas todas
as demais CLÁUSULAS dc contrato original.
4. DO PRAZO

4.1 O prazo de vigência deste contrato inicial é de 12 (doze) meses, com início em 06 de agosto de 2012 e término em 05 de
agosto de 2013, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, sem prejuízo de ambas as partes, caso haja
manifestação expressa, em até 30 (trinta) dias ante do encerramento da vigência deste Contrato.

5. DA REMUNERAÇÃO

5.1 Pelos serviços objeto do presente contrato a CONTRATADA receberá o valor por cada ano de aditivo de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), valor a ser pago em parcelas mensais até o 5fi dia útil do mês subsequente à prestação do serviço,
conforme descrito abaixo:

5.1.1setembro de 2013 a agosto de 2014: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.2 setembro de 2014: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.3 outubro de 2014 a agosto de 2015: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.4 setembro de 2015 a agosto de 2016: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.5 setembro de 2016 a agosto de 2017: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

Assim, justos e acordados, os contratantes assinam o presente instrumento, em 02 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas,para todos os fins de direito.



Contrato de Prestação de Serviços Profissionais

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, de um lado Atac
- Assessoria Técnica, Administrativa & Contábií S/S - EPP com sede na Rua Magnolia n° 43, Serrinha -
Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ (MF) sob n.°08.364.842/0001/34 e Registro no Conselho Regional de
Contabilidade sob n° 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu
sócio(a) titular Ewerton Bezerra do Nascimento, brasileiro(a ), casado(a), empresário(a), carteira de
identidade n.° 92015136517, expedida pela SSPDS - CE e do CPF n.° 752.451.083-72, e o do outro lado
o profissional da Contabilidade Sr. José Leoanrdo Moreira da Costa, inscrito CPF n.° 758.387.888-87
registrado no CRC/Ce n.°015238/O, Categoria Contador, doravante CONTRATADO(A), mediante as
cláusulas e condições seguintes, tem justo e contratado que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATANTE ajusta com o CONTRATADO atribuir-lhe a execução dos
serviços de assessoria contábii, conforme descriminação a segui:

1.1 CONTABILIDADE
1.1.1. Registro contábii de todos os atos e fotos que afetam o património da entidade;
1.1.2. Elaboração das demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público, consoante o disposto na Lei
4.320/64 e MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
1.1.3. Gerenciamento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público;
1.1.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à Contabilidade Pública,

1.2. ORÇAMENTO
1.2.1. Empenho: confecção, liquidação, baixa;
1.2.2. Elaboração de reformulação orçamentaria;
1.2.3. Controle e gerenciamento da execução orçamentaria;
1.2.4. Assessoria nos assuntos pertinentes ao Orçamento Público.

1.3. FINANCEIRO
1.3.1. Gerenciamento e execução das rotinas de arrecadação;
1.3.2. Gerenciamento e execução das rotinas de pagamentos; emissão de cheques, transferências
bancárias, DOC's, TED's, pagamentos diversos, etc., tudo segundo as limitações impostas pela
presidência;
1.3.3. Conciliação bancária;
1.3.4. Assessoria nos assuntos pertinentes à gerência financeira da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS SERVIÇOS CONTRATADOS

2. O CONTRATADO terá livre arbítrio nas suas determinações e prestará os serviços profissionais
contratados nos casos atenuantes a este Contraio com honestidade e dedicação, resguardando os
interesses do CONTRATANTE sem prejuízo_de sua dignidade profissional (Código de Ética Profissional

quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a
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execução desta contratação, independentemente de
estiver sujeito.
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2.1. Os atos e fatos administrativos praticados pelos diretores e/ou funcionários do CONTRATANTE, de
intenção de lesar o fisco e/ou organismos públicos, é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE,
não cabendo ao CONTRATADO qualquer tipo de responsabilidade profissional, civií ou criminal.

2.2. O CONTRATADO é o responsável pela apresentação, em tempo hábil, de todos os documentos
fiscais, tributários c trabalhistas/ bem como a emissão de todas as guias, empenhos e respectivos
cheques, para que a CONTRATANTE disponibilize os recursos para os devidos recolhimentos dentro
dos prazos tegais.

2.3. A falta de recolhimento, por culpa exclusiva do CONTRATADO, de quaisquer taxas, tributos ou
qualquer outro tipo de pagamento, que resultar em multa ou penalidade/ será de responsabilidade do
CONTRATADO, sendo, inclusive/ motivo de rescisão do presente contrato.

2.4. O CONTRATADO é o responsável por todos e quaisquer ónus e encargos previdenciários, fiscais/
trabalhistas e comerciais resultantes da execução desta contratação.

2.5. O CONTRATADO deverá manter sigilo sobre quaisquer dados, informações e documentos do
CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto as divulgar,
reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei,mesmo depois de encerrada a presente contratação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇO DOS SERVIÇOS

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, como honorários profissionais importância de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais;

3.2 os honorários deverão ser pagos ao contratado até o ultimo quinto dia útil do mês subsequente,
mediante entrega de nota fiscal de prestação de serviços ou documento equivalente.
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garantidos a
ampla defesa e o contraditório:

4.1. Advertência: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que não
causem prejuízo à CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de muita;

4.2. Multa: aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, que causem
prejuízo à CONTRATANTE, no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global
atualizado deste Instrumento,por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;
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;Q 4.4. A vigência deste Contrato é de 06 (seis) meses,



a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igua! período,mediante a
partes

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusute-Qi

5.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

5.1.1. o não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, trabalhos técnicos ou prazos;

5.1.2. a lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços;

5.1.3. paralisação dos serviços/ sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

5.1.4. subcontratação dos serviços previstos no presente Contrato;

5.1.5. associação do CONTRATADO com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

5.1.6. desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores;

5.1.7. cometimento de falhas na execução deste Contrato;

5.1.8. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO, que
prejudique a execução deste Contrato;

5.1.9. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, caso fortuito ou força
maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato e devidamente
justificadas pela CONTRATANTE;

5.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
5.3. judicialmente, nos termos da legislação.

5.4. O presente Contrato ainda poderá ser rescindido a qualquer tempo por ambas as partes,mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. Neste caso, o CONTRATADO fica obrigado a ultimar todos os
serviços iniciados, de forma a não prejudicar os interesses da CONTRATANTE. Na falta deste por
qualquer das partes, será devido à parte prejudicada o valor equivalente a 2 (dois) meses de
honorários, a título de multa contratual, e que deverá ser paga integralmente no ato da rescisão.

5.5. Fica convencionado entre as partes que a falia de prestação de serviços por parte do
CONTRATADO, desde que por motivo de força maior devidamente comprovado e que não resulte em



6.CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
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É de competência do Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza - Ceará dirimir quaisquer
dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as
partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

. -iU (

Fortaleza- CE, 06 de Setembro de 2017.
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JOSÉ LEONARDO MÓREIRA DA COSTA
F: 758.387.888-87
ONTRATADO

TESTEMUNHAS
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ATAC-ASSESSORIATÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBILS/S
CONTRATO DE PRESTAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS

PRIMEIRO ADIVITOS AO CONTRATO N° 06.09/2017.

Peto presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, a empresa ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA
ADMINISTRATIVA & CONTÁBILS/S, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.364.842/0001-34, com sede na Rua Magnolia, 43, Serrinha
-Fortaleza -Ce, e Registro no Conselho Regional de Contabilidade sob n' 662, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo o seu sócio(a) titular EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO,Brasileiro(a ), Casado(a), Empresá rio(a ),
carteira de identidade n.° 92015136517, expedida pela SSPDS-CE e do CPF n.” 752.451.083-72, e o outro lado o profissional da
Contabilidade SrJosé Leonardo Moreira da Costa, inscrito no CPF n." 758.387.888-87 registrado no CRC/ce n.° 01523/0,
categoria Contador, ambas as partes atuando por seus representantes legais que a este subscrevem, têm entre si ajustada a
celebração do primeiro aditamento do Contrato de Fornecimento de Serviços Contábeis (Contrato n° 06.09/2017) assinado em
06 de Setembro de 2017, que altera as cláusulas abaixo aduzidas e mantém todas as outras clá usulas do "Contrato" inalteradas:

CONSIDERANDO a Clá usula 3a do contrato celebrado entre as partes e em vigor, para um período mínimo de 12 meses, de
serviços essenciais e contínuos, podem ser prorrogados por períodos iguais e sucessivos, até o máximo de 60 meses;
As partes acima citadas têm en tre si certo, justo e pactuado O presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTÁBEIS, prorrogando a vigência e mantendo os valores do contrato celebrado entre as partes em
06/09/2017.
ASSIM, receberá a redação abaixo o item 4.1 da CLÁUSULA 4a e o item 5.1 da CLÁUSULA 5a, permanecendo inalteradas todas
as demais CLÁ U5ULAS do contrato original.

4. DO PRAZO

4.1 O prazo de vigência do contrato inicial é de 12 (doze) meses, com início em 06 de setembro de 2017 e término em 06 de
setembro de 2018, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta ) meses, sem prejuízo de ambas as partes, caso haja
manifestação expressa, em até 30 (trinta) dias ante do encerramento da vigência deste Contrato.
5. DA REMUNERAÇÃO

5.1 Pelos serviços objeto do presente contrato CONTRATADA receberá o valor por cada ano de aditivo de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), valor a ser pago em parcelas mensais até o 5S dia útil do mêssubsequente à prestação do serviço,
conforme descrito abaixo:

5.1.1outubro de 2018 a setembro de 2019: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.2 outubro de 2019 a setembro de 2020: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5.1.3 outubro de 2020 a setembro de 2021: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

5-1.4 outubro de 2021a setembro de 2022: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos por mês)

Assim, justos e acordados, os contratantes assinam o presente instrumento, em 02 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas, para todos os fins de direito.

FORTALEZA-CE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSÉ LEONARDO Mp'REIRA DA COSTA
\ CPF.: 758.387.888-87 3
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14/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOCEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO
REGISTRO : CE-017098/0-6
CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : 752.451.083-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações queposteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão:CEARÁ, 14/07/2021 as 14:23:59.
Válido até: 12/10/2021.
Código de Controle: 765830.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

â
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QUINTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
ATAC- ASSESSORS TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S- EP

EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Piquet Carneiro - Ceará,
nascido em 17/07/1975, casado, contabilista, portador do RG N° 92015136517 SSP - CE e CPF
N° 752.451.083-72, residente e domiciliado na Rua Mário Mamede, n° 943, APT 901, Bairro de
Fátima, CEP 60.415-000, Fortaleza- CE e IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA,
brasileiro, natural de Aracâti - CE, nascido em 27/05/1982, casado, contador, portador do RG N°
20170047576 SSPDS-CE, e CPF N° 629.215.763-68, residente e domiciliado na Rua Magnolia,
n° 35, Apto 504, Serrinha, CEP: 60.741-010 Fortaleza - CE, únicos Sócios componentes da
Sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de ATAC - ASSESSORIA
TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S- EPP, inscrita no CNPJ N° 08,364.842/0001-
34, estabelecida na Rua Magnolia, n° 43, Serrinha, CEP: 60.741-010, Fortaleza - Ceará, com
Registro Civil de Pessoas Jurídicas realizado no Cartório Pergentino Maia, situado na Av. Pe.
Antônio Tomas, n° 920, Aldeota, Fortaleza - CE, sob o N° 149883, por despacho de 12/09/2013,
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social pelas
Cláusulas e Condições a seguir:

Cláusula 1a a empresa resolve alterar seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade deContabilidade na área pública e privada;

Cláusula 2a - a empresa resolve alterar o instrumento de Quotas entre sócios por transferência:O sócio Ewerton Bezerra do Nascimento, detentor de 75.000 quotas, no valor de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais), totalmente integralizadas em moeda corrente do país, cede etransfere ao cessionário sócio Ibrahim Ali Cardoso Nogueira Moreira, já detentor de 1.000quotas, correspondente a R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado, o equivalente a 5.000quotas, correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizados, não tendo areclamar para si ou seus herdeiros, ficando assim distribuído o capital:

QUOTISTAS
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

Quotas Valor R$

IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
TOTAL

70,000 70.000,00
6.000

76.000
6.000,00

76.000,00 A
Cláusula 3a - a empresa resolve alterar seu capital social: O capital social que é de R$76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais) dividido em 76.000 quotas de valor nominal R$ff,gf~(urnreal) cada quota, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, ( i|á|vJlopara R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante o aproveitamento da Reserva de I.uiêsliovalor de R$ 224,000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), constante no Balanço P|if|oní aldo Exercício de 2018, Registrado Sob n° 633978, no Cartório de 1o Registro deR||os e * -

Documentos Pergentino Maia, no qual o valor de R$ 200.000,00 (duzentos e um mil eíjiffiQtps /1reais) corresponde ao sócio Ewerton Bezerra do Nascimento e o valor de R$ 24.000,UfMntee^LL/ fdois mil e quatrocentos reais) corresponde ao sócio Ibrahim Ali Cardoso NogueiraIflreirla. X / ^f »sendo dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) ^ Iintegralizado neste ato em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios d^^§|gigteforma:
flwyíAs PESSOASmhmsircfew (f
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R$-w'iajfQUOTISTAS
270.00u 2fftro0,00EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

30.000,0030.000IBRAHIM ALI CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA
300.000,00300.000TOTAL
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CONSOLIDAÇÃO

1a Cláusula • A Sociedade girará sob a Denominação Social ATAC - Assessoria Técnicâ -j
Administrativa & Contábil S/S EPP, a sua sede fiscal fica na Rua Magnolia N° 43, CEP.:
60.741-010, Serrinha, Fortaleza - Ceará, ficando desde já eleito o foro desta comarca para
dirimir qualquer ação fundada neste contrato.

2a Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2006 e sua duração é por tempo
indeterminado e o término do exercício no dia 31 de dezembro de cada exercício.

3a Cláusula - A Sociedade Simples terá seu objeto social: (CNAE - 6920-6/01) Atividade de
Contabilidade na área pública e privada;

4a Cláusula -O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000
(trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato, em
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS Quotas Valor R$
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO 270.000 270.000,00
IBRAHIM AU CARDOSO NOGUEIRA MOREIRA 30.000 30.000,00
TOTAL 300.000 300.000,00

5a Cláusula- o capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante subscrição de
novas quotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a maioria do capital
social, admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros direitos, inclusive
bens imóveis, podendo, igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante a
incorporação de lucros e reservas, de quaisquer naturezas, bem como nos casos de
incorporação total ou parcial de acervo liquido de outras sociedades.

6a Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem prévio consentimento dos demais sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda.

7a Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

8a Cláusula - A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio
EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO , com os poderes e atribuições de administrador
autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
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podendo assinar em conjunto ou isoladamente, bem como onerar ou alienar bens imóv^fda JffiQ\sociedade, sem autorização do outro sócio. Página r
9a Cláusula - o balanço patrimonial da sociedade será apurado em 31 de dezembro de cèNa.Jexercício e os lucros ou prejuízos encontrados serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

10a Cláusula - Fica facultado ao Sócio Administrador nomear procuradores, por período nãosuperior à 02 (dois) anos, devendo o instrumento de procuração especificar detalhadamente osatos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados,

11a Cláusula - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
12a Cláusula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadescom os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destesou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com basena situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmentelevantado.
13a Cláusula: - (Os) administrador(es) deciara(m), sob as penas da lei, de que não estãoimpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude decondenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

14a Cláusula - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento particular de contratosocial, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaleza - Ceará, 17 de maio de 2019

CP»! 752.451.083-72^ eflcio Administrador
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: a^MUNlCÍPAí.CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280 -Centro

Catarina-Ceará-CEP: 63.595-000

CNPJ:07.540.925/0001-74- CGF: 06.920.243-5

fJMj
fc. PacJT x»oLy

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução que o SR. EWERTON BEZERRA DO
NASCIMENTO cadastrado no CPF sob n° 752.451.083-72 e no CRC ~CE n°
017098, presta serviços junto a Prefeitura Municipal de Catarina, desde
01/2008 até a presente data, junto ao setor de contabilidade pública, através do
contrato firmado com empresa ATAC Assessoria Técnica, Administrativa &
Contábil.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Catarina -CE, 30 de outubro de 2018.
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